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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.802, DE 05 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de

2020 e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020:

Acréscimos:
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

213 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00

220 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 70.000,00

TOTAL GERAL 100.000,00

Reduções:
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

77 020203 04.122.0004.2006 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial -100.000,00

TOTAL GERAL -100.000,00

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da

Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de agosto de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Procurador Jurídico da Prefeitura do Município de

Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 07 de

agosto de 2020.

SILVIO BARBOSA FERRARI

Procurador Jurídico
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.803, DE 06 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da

Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial

autorizado pela Lei Municipal nº 2.323, de 06 de agosto de 2020, na importância de R$

1.271.446,00 (um milhão duzentos e setenta e um mil quatrocentos e quarenta e seis reais), para

atender a seguinte programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

590 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 389.932,00

591 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 257.000,00

592 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 510.000,00

593 020402 10.301.0012.2024 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 104.000,00

595 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00

594 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.514,00

TOTAL GERAL 1.271.446,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do

excesso de arrecadação de transferência financeira da União, através do Ministério da Saúde, por

meio das Portarias 1.666/2020 e 1.857/2020, para ações de saúde e educação no enfrentamento

da pandemia do Coronavírus.

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019)

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Valentim Gentil, 06 de agosto de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Procurador Jurídico da Prefeitura do Município de

Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no

Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 07 de

agosto de 2020.

SILVIO BARBOSA FERRARI

Procurador Jurídico
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Licitações e Contratos

Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO

O Prefeito do Município de Valentim Gentil, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
Federal 13.979/20, RATIFICA o Processo Licitatório nº 
76/20, Modalidade Dispensa – Art. 4º, da Lei 13.979/20, 
conforme segue:

RATIFICO E RECONHEÇO A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, Processo n.º 93/20 – Dispensa 049/20, de 
acordo com a Lei 13.979/20, artigo 4º, tendo em vista a 
situação de emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, de acordo com 
o artigo 2º do Decreto Municipal nº 3735 de 23 de março 
de 2020, para Contratação da empresa MEDPAPER 
COM. DE MAT. MÉD. E HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ 15.311.878/0001-15, com sede na Av. Eliézer 
Magalhães, nº 3887, fundos, Jardim Alvorada, Mirassol/
SP, CEP 15130-000, para a aquisição de 2500 (duas mil e 
quinhentas) Máscaras cirúrgicas tripla camada com “clip” 
nasal  e com certificação ANVISA, no valor unitário de 
R$ 1,40 (Um real e quarenta centavos), totalizando R$. 
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), para as ações 
voltadas ao combate à pandemia pelo novo Coronavírus 
(COVID-19). Valentim Gentil, 06 de agosto de 2020. 
Adilson Jesus Perez Segura, Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO

O Prefeito do Município de Valentim Gentil, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
Federal 13.979/20, RATIFICA o Processo Licitatório nº 
94/20, Modalidade Dispensa – Art. 4º, da Lei 13.979/20, 
conforme segue:

RATIFICO E RECONHEÇO A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, Processo n.º 94/20 – Dispensa 050/20, de 
acordo com a Lei 13.979/20, artigo 4º, tendo em vista a 
situação de emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, de acordo com 

o artigo 2º do Decreto Municipal nº 3735 de 23 de março 
de 2020, para Contratação da empresa: MEDPAPER 
COM. DE MAT. MÉD. E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 
15.311.878/0001-15, com sede na Av. Eliézer Magalhães, 
nº 3887, fundos, Jardim Alvorada, Mirassol/SP, CEP 
15130-000, para aquisição de 1000 (mil) unidades de 
aventais descartáveis manga longa, na cor branca, 
confeccionados em TNT, para uso dos profissionais da 
área da saúde, no valor unitário de R$.4,25 (Quatro reais 
e vinte e cinco centavos), com valor total de R$ 4.250,00 
(Quatro mil e duzentos e cinquenta reais)

Valentim Gentil, 06 de agosto de 2020.

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO

O Prefeito do Município de Valentim Gentil, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
Federal 13.979/20, RATIFICA o Processo Licitatório nº 
95/20, Modalidade Dispensa – Art. 4º, da Lei 13.979/20, 
conforme segue:

RATIFICO E RECONHEÇO A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, Processo n.º 95/20 – Dispensa 51/20, 
de acordo com a Lei 13.979/20, artigo 4º, tendo em 
vista a situação de emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus, de 
acordo com o artigo 2º do Decreto Municipal nº 3735 de 
23 de março de 2020, para Contratação da empresa: 
EMPRESARIAL AZEVEDO & AZEVEDO LTDA-ME, CNPJ 
18.237.493/0001-43, com sede na Rua Campos Sales, nº 
469, Centro, Macaubal-SP, CEP 15270-000, com valor 
total de R$ 1.650,00 (Mil e seiscentos e cinqüenta reais) 
para assessoria na Elaboração de Plano de Contingência 
de enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19), em 
virtude da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (Fundo Nacional 
de Assistência Social). Valentim Gentil, 06 de agosto de 
2020. Adilson Jesus Perez Segura. Prefeito Municipal
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